
ESTADO DA PARAíBA

PREIEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SETOR DE CONTRATAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 O00Í).212025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 25O129PPOOOO2

CONTRATO Ns: 00078/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

DE ITAPOROROCA E EDILSON LUCAS GOMES DO NASCIMENTOTRANSPORTES,

PARA EXECUÇÃO DE SERVIçO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de ltapororoca - Rua Conego

Faustino Jorge de Carvalho, sN - centro - ltapororoca - PB, CNPI ns 09.165.176/0001-78, neste ato

representada pelo Prefeito João Batista Santos da Silva, Brasileira, Casado, residente e domiciliado na

Rua losé Ferreira da silva, sN - centro - ltapororoca - PB, CPF ne 062.289.524-98, doravante

simplesmente CoNTRATANTE, e do outro lado EDILSoN LUCAS GOMES DO NASCIMENTO TRANSPORTES

- 10 R RUA CONEGO FAUSTINO JORGE DE CARVALHO, 670'CENTRO'ITAPOROROCA'PB' CNPJ NS

42.4g7.32)1OOO1-79, neste ato representado por Edilson Lucas Gomes do Nascimento, residente e

domiciliado na RUa Conego Faustino Jorge de Carvalho, 62, centro - ltapororoca - PB, CPF ns

068.839.774-30, doravante simplesmente CoNTRATADO, decidiram as partes contratentes assinar o

presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CúUSUIâ PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade pregão Presencial ns 00002/2025, processada nos termos

da Lei Federal ns 14.133, ae rq de Abril de 2021; Lei Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006;

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os

contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato'

CúUSUIÁ SEGUNDA. DO OBJETO:

opresentecontrato,cujalavraturafoiautorizadapeloDespachonsPP00002/2025-04,de21de
Fevereiro de 2025, tem por objeto: contratação dr prestadores de serviços, destinados ao transporte

escolar da rede municipal de ensino de ltapororoca'

Veículo tipo: utilitário - Placas: CXA5141 '

Itinerário: Transporte de alunos da rede pública de ensino, conforme cronograme e intineráio

devidamenteelaboradopelasecretariaMunicipaldeEducação.Consideraramédiade22dias
úteis/mês. tntinerário: cordeiro e sobrado para ltapororoca -- PERCORRENDO AS VIAS LOCAIS DE CADA

stTlo clTADO. Turno Mânha - saída as 06h00 e chegada 06h50min, volta as 11h40 e Tarde - saÍda as

12h00min e chegada as 12h50 e volta as 17h30. Percorrendo as diversas escolas do município - Veículo

tipo: Micro ônibus - capacidade mínima: 22 lugares. Documentação regular, em perfeitas condiçôes de

,io;.o. substituição imediata, caso este necessite de manutenção'

condições neste
itaçãoes5

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspond en tc



modalidade Pregão Presencial ne 00OO212O25 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam

fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CóD;GOD;SCR;M;NAçÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIOP. TOTAL

77 Transporte de alunos da rede pública de ensino,MÊS 11 7'195,00 79.145,00

Total: 79.145,00

ancerro, q rosimples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-fin

."ro, ,"iá de até um mês, contado da data do fornecimento da documentaÇão com

uando
to

CúUSUIÁ TERCEIRA. DO VATOR E PREÇOS:

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de Rs 79.145,00 (SETENTA E NOVE MIL E

CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS}.

Representado por: 11x RS 7.195,00.

conforme cronograma e intineráio devidamente
elaborado pela Secretaria Municipal de

Educação. Considerar a média de 22 dias

úteis/mês. lntinerário: Cordeiro e Sobrado para

Itapororoca - - PERCORRENDO AS VIAS LOCAIS

DE CADA SITIO CITADO. Turno Manha - saída as

06h00 e chegada 06h50min, volta as 11h40 e
Tarde - saída as 12h00min e chegada as 12h50 e

volta as 17h30. Percorrendo as diversas escolas

do município - Veículo tipo: Micro ônibus -
Capacidade mínima: 22 lugares. Documentação

regular, em perfeitas condições de uso; com

substituição imediata, caso este necessite de

manutenção.

No período de férias e/ou recesso escolar, o contratado não terá direito a qualquer tipo de

remuneração.

CúUSULA qUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano'

Dentro do prazo de vigência da contràtação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no lPcA-IBGE

acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgàção do índice de reaiustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela últi-ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja divulgado o índice definitivo. Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer'

Nas aflrições finais, o índice utilizado para reaiuste será, obrigatoriamente' o definitivo'

caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigo r.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

rea.iustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

o registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por



imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. I24 a 136,

da Lei t4.733/27.

CúUSUIA QUINTA - DA DOTAçÃOI

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos não Vinculados de lmpostos:
05.000 Secretaria de Educação

12 361 O4O3 2013 Manut Prog Nac de Apoio ao Transp Escola r- PNATE

1553OOOO Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao

Transporte
Escolar (PNATE)

ooo123 3390.3399 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçÃO

ooo124 3390.3699 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

ooo126 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1571OOOO Transferências do Estado referentes a Convênios e lnstrumentos Congêneres vinculados à

Ed ucação

OOO122 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

ooo125 3390.3699 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

ooo127 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

CúUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cúusutÁ SÉTMA - Dos PRA:zos E oA vlGÊNclA:

os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 74.133/21, estão abaixo indicados e

serão considerados da assinatura do Contrato:

a - lnício:3 (três) dias;

b - Conclusão: 11 (onze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até 7810212026, considerada da data de sua

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21,

especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo'

cúUSUtA OITAVA - DAS OBRIGAçôES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;

c - Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço'

exercendoamaisamplaecompletafiscalização,oquenãoeximeoContratadodesuas
responsabilidades contratuais e legais;

d - lnformar o Contratado da necÃsidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas

as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção correspondente, o qual não

deverá ser utilizado caso haja irregularidade;

e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e Íiscalizar a sua execução, respectivamente'

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações

pertinentes a essa atribuição;

i - Obr"*rr, em compatibilidade com o objeto deste contrato' as disposições dos Arts.

74.L33127.



CúUSUIÁ NONA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto

contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do contrato,
que o represente inte8ralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos

solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado

no serviço;
i- Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de

acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito;
j - cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá

comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem

as referidas vagas;

k - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts' 115 a 123 da Lei

t4.733127.

cúUSUTA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO E EXflNçÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo contratante ou por

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. !24 a !36 e sua extinçãO, fOrmalmente

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e

disposições dos Arts. 137 a !39, todos da Lei L4't33l2l'
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. t24, da Lei 14.133/21, o Contratado

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem

nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial

atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido' salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contretantes'

cúUsUtA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

actuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pe lo Contratante obedecerão,

nforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14'733/21'

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas

partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico' até 15 (quinze) dias da

comunlcaç ão escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento defi nitivo, será emitido

p

e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observaçã

atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser sup

em casos excepcionais, devidamente justificados'

o ou vistoria, que comprove o

erior a 90 (nove



cúUsUIá DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENAIIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado ad ministrativamente, facultada a defesa no prazo

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei I4.L33/21e serão aplicadas, na forma,

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b -
multa de mora de O,5oÁ (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de

atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artiSo que justifiquem a

imposição de penalidade mais Srave que a sanção referida no § 4e do referido Art. 156; f - aplicação

cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.f33121.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado

vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,

cobrado judicialmente.

CúUSUIÁ DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da

parcela. os encargos moratórios devidos em razão do atraso no paSamento serão calculados com

utilizaçãodaseguintefórmula:EM=NxvPxl,onde:EM=encarSosmoratórios;N=númerodedias
entreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento;vP=valordaparcelaaserpaga;el=
índice de compensação financeira, assim apurado: | = (Íx + 1oo) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-

IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal

que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a

ser determinado pela legislação então em viSor'

CúUSUIÁ DÉCiMA QUARTA. DAS OBRIGAçÔES PERTINENTES À IGPD:

a-AspartescontratantesdeverãocumpriraLeins13.709,de14deA8ostode2018,queéaLeiGeral
de proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão

deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa'

b - os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art 6s, da Lei 13'709/18'

c - É vedado o com partilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas

em Lei.

d - constitui atribuição do contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD'

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprim

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por Sarantir sua obse

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

ento dos deveres da

rva ncta

evecláus



h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de

eventuais omissôes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses

previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção

deDados,pormeiodeopiniõestécnicasourecomendações,editadasnaformadaLGPD.

CúUSUIÁ DÉCIMA QUINTA. DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Mamanguape.

E,porestaremdeplenoacordo,foilavradoopresentecontratoemO2(duas)vias,oqualvaiassinado
pelas partes e por duas testemunhas'

Itapororoca - PB, 18 de Março de 2025'

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

JOÃO BATIST

Prefeito
SANTOS DA SILV A

062.289.524-98

PELO CONTRATADO

TRANSPORTES

EDILSON LUCAS GOMES DO NASCIMENTO

068.839.774-30



CERTINCADO OE REC§TiO E !ICENC[À EI'TO DE VEíCUIO- OIGÍTA!

COOI6O RENAVÂM

00738781886
E

o

9i

cxÀs r 41
EXERCTCtO

2024

2000
^NO 

MODELO

2000
NUMÉAO OO CÂV

23370950{210

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL goubÍ

cÀÍEGORtÂ

PàRT I CULÀR

PoIÊN'N,/CIUNDRADA

131cv/rrii
PESOBRUTOÍOTAL

5.9
MOÍOR

1010 to27 327

Etlos

2

LOr^çÁO

20P
CMÍ

10.0

NãO ÀPLICÀVEL
NOME

EDILSOII LUCTS GOT|ES DO NASCIXEIITO

lcPF/('1E
I

068 . 839 .77lt-30
cóoco o€ 5t6JhrÀç oo cL^

13107271tL1

LOCÀL

ITÀPOROROCÀ PB tL/o1/2O24
M^ÂC / MODELO / VEàSÀO

r0RcoPo,.o/vorÀRE

CHA5SI

cxÀs 841/ SF 93P803À2MYC002 592
CORPRIDOMINÀNTE

BRÀNCÀ

COMBUÍh/tL

DIESEL
h.lÉ túE oI0§.!15611

OADOS DO SEGURO DPVÂT

ASSINADO DIGÍTATMENIE PTTO DETRAN

D ÍA OE QUrr çÁO

lcorrúnrce ! rrncrLroo

FÉPÀSsE O88IGÀIó8IO AO

FUNOO NAOONÀ! OE SAÚDE Gt)
CUSIO OO

AIHETE(R')
CUÍO EFETVO

oo SEGURO{Rt)

RfFA5SE OBRIGAÍÓRIO AO

DEP FTAMENIO NACIONAI OE

ÍRÀNYIO (RT)

vaLol oo toFíEl) VATOF TOTAL A sER PAGO

PÉLO SE6URADO (R')

os§tRvaçóts Do vícuLo

sEr.r oBsERvÀçÕEs

L.iâ ô QR codê. hi'r. à8ô.ã

ÍraEÍ{SAGElLÍ sfl{^ÍnÂN

N. Càrtêr. D'6irâl dê Trâ.sito . cDT, voca r.m.(.se ao CFLY à CNH.
,lndà Írnh. dedtodc ,uIÍ ôàs iôfraçóc!, âlÉm dê muirc ôutrG
seíviços dê trànsno. sêm n€nhum cúío!

ffiffi

TNFORMAçóES OO SEGURO OPVÂT

EspÉoE / TlPo

PÀSSÀGEIRO I{ICROONIBUS

'#,ffi



REPUEtICA TEOEBÂÍIVA OO 8BÂSII
' sÉcREÍÁÊrr. xÂcroxÀt oE rFÀNsIÍo

Ir.ÉI

ri
CÀ
G{
@o
Fot\

a

oÍrttlÉ
traGraa

À
OJ
6l
@o
tso
§-
@
c(l

P^n^ÍB



E

e

o
E

L)

.E
o

c,lo
a!
a{

N

ô
Y_1
c!
il

c{
N
(!

l"'
n
11

€'t
oo

'(,EêN9
ôo
EE
@ (,,
Ns\oô
PH
õE
9;
.9o
tElI).o(J(J

o
.a
C

3

6

I
o
a
f
J
O
Z
o
O
IJ-I
ô

E
o

=.9ã
L]J.3
- -E

o

-9

-o5

E

\

E(o
ot+-

U

tr



ô
Cx
LN

9
('l
oz
o
C
-Jo
7
m
<n

o
m

rrl
õ'
Cr
o
0
m
{n
z
Vt
!
ox
-J
m
I
m
m
U1
tl
IJr
n
m
a/')

Lno

ô
o)
íl
a_
o
E

U-
!t
o

-- (,J --.1) oôç ^!
àNÉ.
1. O -!a.-ion)
:1 O;,

à f E_'à0
? = =' o oo
í:!aE:-: À<*tI3i=i."õô=-,:.
= 

-ti o-r
= >ã'do

ü 6(J
O()Y=
.s (f Êoi\ aD
: ^ óq

-.J
!
r.J
\j

l

c
c
a-

=
:J
c.

,3
@.,J

--Jc
a

zazz?
c?o.o.o.o-! o- 1a_
EUCCE5pãôã
'Cr
\i,
tr-l-p á 9*

.D í1 :l '-:,
: õ Í1.Ã r,6.a
í v99
ã 9õ^-
r=f-l
-lu!-.o E-? 1

a,..,Í
ê 8-Í? errú !'ouI Ãtr
=;!"o--i ->i
= \t1 »P
ulEÊ_qi 

aD

rr1o

Y- aD

=o

r6'

ci .i
í)
l

o
U

,D.)
õ'

o

_n
il

o

a'

o

o{r
o
OJ



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARÁíBA

TELEJUDICIÁRIO . CENTRÂL DE CERTIDÔES
Praça Joáo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Têlefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CRIMINAL

Certificamos qu€, em pesquisa realizada nos registros d€ distribuiçáo de Íeitos criminais ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da ParaÍba, nada conatâ contra:

CPF: 068.839.77t1-30

Nome: EOILSON LUCAS GOMES

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil; SOLTEIRO

Documento de identiÍicaÉo: REGISTRO GERAL 4451968 SSOS PB

Data ds nascim8ntot 2910812001

Nome da mãs: MARILENE FELICIANO GoMES

Nom6 do pai: EDILSON MANOEL DO NASCIMENTO

CêÍtidão emitida às 11t37 de 2410212025

Validade 30 dias

1. Esta certidâo íoiexpêdida gratuitamente, através da intemel, com base na RêsoluÉo no 1712010' da

Presidência do TJPB e na ResoluÉo no '12112010 do CNJ.

2. O número do documento @nstante nesta c€Ítidão Íoi iníormado pelo próprio solicitante Sua aulênticidade

deveÍá ser conÍorida p€lo interessado confrcntando com o doQmento original (ex: CPF 6 RG)'

3. Esta cêrtidão náo tera validade para fns de instruçáo de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é rêstrita aos dados fomecidos p€lo soliciiante, ficando rossalvados os rsgistÍos cadastÍados

de íorma div€rsa.

5. A pesq uisa Íoi realizada nos seguintes sistemas processuais; PJE1G, SISCOM, SEEU

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:t/app.qPb.lus.brrcsÍto/YalldaÍcsrtldao e insira o

ódigo de validaÉo: HT2m.HxuG. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho'
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